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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
PORTARIA Nº 38, DE 3 DE SETEMBRO DE 2020.

 
O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais e com
fundamento no inciso XXI, do artigo 31 da Resolução nº 1, de
8 de janeiro de 2014;
 
Considerando o disposto no § 8ºdo art. 15, alínea “b”,inciso
I,do art. 73, bem como alínea “b” do inciso II, do art. 73, da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Nomear os servidores abaixo indicados, para
comporem a Comissão para Recebimento de Bens de Natureza
Patrimonial e de Consumo oriundos de contratações:
 
I - Emanuelle Giacomini Fiorentin (Matrícula nº 1262-9/1) -
Membro
II - Giovani Tognon (Matrícula nº 1252-1/1) -Presidente
III - Mariana Carvalho Martins (Matrícula nº 1249-1/1) -
Membro
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria nº 28, de 28 de maio de 2020.
 
Gabinete da Presidência, aos 3 dias do mês de setembrode
2020.
 
MOACIR GREGOLIN
Presidente 
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